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MEMORANDO

Número
@6/2023

De Secretorio de Finonços Poro: Gobinete do Presidente Doto: 05lotl2023

Assunto: FORNECTMENTO ÁCUA e eSeOfO

Senhor Presidente

Com os nossos cumprimentos solicitamos de Vossa Excelência, autorização para abertura de
processo referente ao Fornecimento de Água e Esgoto para o exercício de 2023, efetivado por
pessoa jurídica de acordo com Termo de Referência que compõe este Memorando.

Atenciosamente,

Secretdrio de Finonços

Cômoro de Uiromutã/RR

DESPACHO

( I AuToRrzo Í lÍ{Ão AuToRtzo
Ab€rtuÍa de Procêsso para a despesa
solicitada.

Emt _11____-12023

MAX
do Cômorc de Uirqmutã

Rua Martiniano Vieira, ne 100 - Centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 lO@LÂ6

Website: www.uiramuta.rr.leg.bÍ E-mail: presidencia@uiramuta.rr.leg.br



ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Poder Legislativo

I - APRESEÍ{TAçÂO

o Presente Termo de Referência dispõe sobre o Fornecimento de Água e Esgoto, para atender a
esta Câmara Municipal.

t!-oBJmVo

Atender as necessidades da câmara Municipal de uiramutã, com o Fornecimento de Água e
Esgoto pera o exercício de 2023.

il - ESPECTFICÁçÕES DO OEJETO

Deverá ser de acordo com este Termo de Referência:

rv - FoRMA E REGTME DE EXECUçÃO

O regime de execução será de forma direta por pessoa jurídica.

v- PRÂZO DE ENTREGA DOS SERVTçOS

os serviços serão efetivados de acordo com necessidades da câmara Municipal de uiramutã.

u -cusros

Estima-se que a despesa com Fornecimento de Água e Estoto, gire em torno de R$ l..soo,oo (hum
mil e quinhentos reais).

Rua Mârtiniano Vieira, ne 100 - Centro - CEp: 69.3S8{OO - Uirdmutã/RR
CNPJ Ne; 01.613.3lt /000I-66

Wêbsite: www.uiramuta.rr.leg.bÍ E-mail: presidência@uirômuta.rr.leg,br

Ordem Descrimínação Und. Qtd.

01 Fornecimento de Água e Esgoto para atender as
necessidades da Câmara Municipal do Uiramutã para o
exercício de 2023. Mês 72

TERMO DE REFERÊNCIA
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Poder f,egisla tivo

VII - FONTE DE RECURSOS

Os recursos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Uiramutã, nos serviços citados,
serão custeados com recursos oriundos do orçamento da câmara Municipal de uiramutã,
Programa 01.031.1000.2001, elemento de despesa 33.90.39.00.00.

VII! - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será após a apresentação da nota fiscal de serviços devidamente atestada.

rx - FlscAuzAçÃo DA ENTREGA DOS SERVIçOS

A fiscalização ficara a cargo da Secretaria de Finanças.

x - Dos cAsos oMtssos

Serão dirimidos pelo Procurador Geral.

Uiramutã (RR), 05 de Janeiro de 2023.

Secretdrio de Finonços
Càmoro de Uiromutõ/RR

Rua Martiniano Viêira, ne 100 - Cêntro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CÍ{PJ Ne: 01.613.317 lffit{;6

Website: www.uirâmuta.rr.leg.br E-mail: presidêncie@uiramuta.rr.leg.br
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ESTADO DE RORAIMÂ
CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Poder frgislativo

Pedido de Aquisição de Material / Serviço - PAMS

Órgõo Emitente:
Cômoro Municipol de lJiramutã

Ne.

006/2023

F u n ç õo/ P rog ro m o/ S u b - P ro g r o mo :

01.031.1000
Atividode/Projeto:

2@1

Elemento Despeso:

3190.39.00
Fonte de Recursos:
RECURSOS PROPRIOS

Uso Exclu§vo de Protqcolo

Ássuwtura:

íCARIMBO)

Aplicaçõo:

Destino-se o otender o Câmoro Municipol de Uiromutõ.

Tipo de Empenho:

Estimotivo

Doto:

05/01/2023

Item Especificoção Unid. Quont.

01 Referente ao Fornecimento de Água e Esgoto para
atender as necessidades da Câmara Municipal do
Uiramutã para o exercício de 2023. Mês 72

Rue Martiniano Vieirà, ne 100 - Cêntro - CEP: 69.35&O0O - Uiramutã/RR
CNPJ Nq: 01.613.317 l@07-66

Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: prêsidencia@uiramuta.rr.leg.br
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ESTADO DE RORAIMA

CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE UIRAMUTÀ
Poder l,egislativo

Despacho PROCIoíJ6.ISECIFINANçAS Ns @31 2023

Uiramutã-RR, 13 de janeiro de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor
MAX FERREIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara de Uiramutã

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, encaminho em anexo as notas de
empenhos para devidas assinaturas.

Atenciosamente,

Portaria ne A0t/2O23

Rua Martiniano Vieirâ, ne 100 - Centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Nc: 01.613.31710001-66

Website: www,uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramuta.rr.leg.br
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE UIRÂMUTÃ

Poder f,egislativo

Despacho PROC/006/GAB/PRES Ne 00412023

Uiramutã-RR, 13 de janeiro de 2023

A
Sêcretaria de Finanças

Assunto: Encaminhamento de PÍocesso para liquidação ê Pagamento.

Ao cumprimenta-la mui respeitosamente, encaminho processo para pagamento

imediato, de acordo com Fatura em anexo e posterior distribuiÉo ao credor e setores.

Atenciosamente,

MAX F

President tã

Rua Martiniano Vieira, nQ 1oo - centro - cEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR

CNPJ Ne: 01.613.317 l0[Dl-66
Website: www.uiremuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramúe'rr.leg.br
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ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
Poder lrgislativo

EXTRÂTO DE PUBIICA O NO MURAT

Processo ne N4/2023
Mod a I idode : I n e x i gi b i I id o d e
obieto: Fomecimento de Águo e Esgoto poro otender os necessidodes do cômaro Municipol do
Uiromutõ poro o exercíclo de 2ü3
Volor: RS 1.5N,00
Pessoa turídico: Bonco do Brosil S/A
CN Pl : 05.939.467n001 -1 5
Volidode do Proposta: i0 D|AS

Uiramutã - RR , 11 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMA
Presidente

ES CERqUEIRA

âmara de Uiramutã

Rua Martiniano Viêirà, ne 100 - Centro - CEp: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317/0001{6

Website: www.uirâmuta.rr.le8.br E-mail: presidencia@uiramuta.rr.leg.br
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMÂRA NTUIUCIPAL DE UIRAMUTÃ

Poder Legislativo

Despacho PROC/006/GAB/pnES rue @Ll 2023

Uiramutã-RR, 05 de janeiro de 2023

A Senhora
lris Cristína Alvarado da Cunha
Secretária de Finanças

Assunto: Verificação de Saldo Orçamentário disponível

Ao cumprimenta-la mui respeitosamente solicito que informe se há

disponibilidade orçamentáriaffinanceira para a despesa pretendida, através de verificação de

dotação orçamentária, para atendimento da Lei 8.666/93, Art. 14 e inciso ll do art. 16 da LRF.

Atenciosamente,

MAX F

Presidente do Cômoro de Uiromutã

Rua MaÍtiniano Vieirà, ne 100 - Centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317/0001-66

Website: www.uiramuta-rr.leg.br E-mail: presidencia@uiràmuh.rr.leg.br
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ESTAIX) DE RORAIMÂ
CÂMÂRA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Poder Legislativo

Despacho PROCIOOÊISECIFINANçAS Ne 001/2023

Uiramutã-RR, 05 de janeiro de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor
MAX FERREIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara de Uiramutã

Assunto: lnforme sobre Saldo Orçamentário dísponível

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, e em atendimento ao Art. 14 da Lei

8.666/93 e conforme exige o inciso ll do art. 16 da LRF. - declaro que no exercício de 2023, há

disponibilidade orçamentária para realização da despesa solicitada.

Câmara Municipal de Uiramutã
ManutenÉo das Atividades da Câmara Municipal de Uiramutã.
Protrama: 01.031.1000.2001
Elemento: 3190.39.00

lnformo que o saldo orçamentário nesta data, já incluso na revisão financeira,
comporta perfeitamente a despesa pretendida.

Atenciosamente,

Sec. de Finanças

Portaria ne @l/2023

Rua Martiniano Vieira, ne 100 - Centro - CEP: 69.358{00 - Uirômutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 l0001{;6

Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramuta.rÍ.leg.br



ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Poder f,egislativo

Despacho PROC/006/GAB/PRES Ne OO2l 2023

Uiramutã-RR, 05 de janeiro de 2023

A Senhora

Iris Cristina Alvarado da Cunha
Secretária de Finanças

Assunto: Autorização de Despesa Pretendida

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, autorizo abertura do processo, para

autuação, protocolo e numeração conforme Art. 38, Caput Lei 8.666/93.

No ensejo autorizo a solicitação de despesa, após encaminhe os autos para

prosseguimento dos tramites de acordo com a Lei n.s 8.666/93.

Atenciosamente,

Rua Martiniano Vieira, ne 100 - Centro - CEP: 69.358400 - Uiramutã/RR
CNPI Ne: 01.613.317 lO0oL-66

Website: www.uiràmuta.Ír.leg.br E-mail: presidência@uiramuta.rr.lêg.br
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Poder Legislativo

Despacho PROC/006/SEC/FINANçAS Ne Oo2l 2O2l

Uiramutã-RR, 05 de janeiro de 2023

Ao Senhor
ANTONIO AMAURY MORAES CERQUEIRA

Presidente da CPL - Câmara de Uiramutã

Assunto: Tramitação de Processo

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, encaminho processo para abertura e

procedimentos licitatórios referente ao Fornecimento de Água e Esgoto para atender as

necessidades da Câmara Municipal do Uiramutã para o exercício de 2023.

Secretório de Finonços

Câmoro de lJiromutõ/RR

Rua Martiniano Viêira, ne 1OO - Centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Nc: 01.613.317 IWOL{,6

Website: www.uirâmuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramuta.rÍ.leg.br



ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Poder Legislativo

Despacho PRoC/06/PRES I CPL Ne @tl 2023

Uiramutã-RR, 05 de janeiro de 2023

A
Assessoria Jurídica

Assunto: Tramitação de Processo

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, informo a Vossa Senhoria, que

devido à natureza da despesa não há necessidade de processo licitatório.

No ensejo solicito parecer jurÍdico acerca da legalidade do trâmite processual

referente ao Fornecimento de Água e Esgoto para atender a Câmara de Uiramutã para o Exercício

de2023.

ANTONIO CERqUEIRA

Presidente díepL - câmara de Uiramutã

Rua Martiniâno Vieira, ne 1oo - cêntro - cEP: 69.358{@ - Uiramutã/RR

CNPJ Nq: 01.613.317 I 000I-66
Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramuta.rr.leg.br



ESTADO DE RORAIMÁ
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÂ MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

PROCESSO
ASSUNTO

:006/2023
: Contrâtaçào de Empresa para Fomecimento de Âgua e Esgoto, para Âtender as

Necessidades da Câmara IlÍunicipal de Uiamutã/RR.
REQUERENTE : SECRETÁRTÂ DE FINÂNÇÂS DÀ CÂMÂRÂ MUNICIPÁL DE

UIRAMUTÃ.
1. DO R,E,LATÓRIO

Trata-se de pÍocesso administtativo autuâdo sob o n" O06/2023, instaurado a partir de

solicitação da Secreárà de Finanças da Câmara Municipal de Uirarnuá.

O Pedido foi encaminhado, âúâvés de despacho, do Presidente da CPL da Câmara

lMunicipal de Uuamutâ, a essa Âssessoria Juídica para análise e parecer através da modalidade de

Inexigrb rdade de ücitaçào, fundamenaü no Inciso l, 
^tt1go 

25, ü l*i Fedenl rf 8666/93.

Cumpre sâlientar que a preseflte manifestação toma poi base somente os elementos que

constam, âté a pÍesente data, nos autos do pÍocesso administrativo em epígrafe, cabendo-lhe

prestâr consultoria sob o prisma esttitamente iuídico, não the competindo âdentrar a
convcniênc,ia e à oportunidade dos atos ptaticados no âmbito admioistrativo.

2. DO PÂRECER
Sobre o pedido pâssâmos a opinat: Versam os pÍesentes autos sobte possibiüdade de

Contrataçào de Empresa para Fomecimento de Àgua e Esgoto, pata Âtendet as Necessidades da

Câmara À{unicipal de Uiramutã/R\ atrar'és da modalidade Inexigibiüdade de licitaçào,

fundamentada no Inciso I, do artigo 25, d^IÀFedeol f 8666/93.

Convém esclarecet, diante da justiÊcativa, tendo em vistâ que o inciso I, do atr.- 25, dt
lti n" 8.666/93, ptevê expressamente â possibilidade de Inexigibüdade de ücitação pam tais

hipóteses, in verbis:
'Att. 25. É inexigivel a ücitação quendo houner invübüdade de competição, em
especial:
I - para aqús4ão de materiais, eqúpamentos, ou gêneros que só possam ser

fomccidos pot ptodutor, empresa ou iepresentâJrtc comercial exclusivo, vedada a

preferênoa de marca, devendo a comprorzção de exclusiüdade ser feita através de

atestado fomecido pelo órgâo de regrstro do cométcio do locd em que se realizaria

a licitaçào ou e obra ou o serviço, pelo Sindicato, Fedeoção ou Confedereçào
Patronal, oq ainda, pelas entidades eqúvalentes;".

3. DACONCLUSÃO
Ânte o exposto, eúdenciada a submissão dos âtos deste procedimento üciatório aos

ditames legais norteadores ü matéria, em especial ao inciso I do artigo 25 ü ,-*' 't n" 8-666/93,

atesta-se a regularidade iuridico-formal do procedimento, o qual entende-se âpto à contrnúdade

do procedimento.

N"1

Uiramutã/R& 06 de ianeiro de 2023.

CNPJ n" 0l ó13.317/0001{6
Ruâ Maíiniaío vieira, J4

UiramuE/RR CEP: 69.358400



ESTAIX) DE RORAIMA
CÂMARÁ MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Poder Legislativo

tl

Despacho PROC/006/ASS/JIrR N" OOL/2O23

Ao Sênhor
ÀllToNro ÀDauRY roRAEs cERQt ErEÀ
Presidente da CPL - Câmara de Uiramutã

Àasunto: Devolução de Processo

Ao cumprimenta-Io mui
devoluÇão do processo com parecer
trâmites.

Uiramutã-RR, 06 dê janeiro de 2023

re speitosamente, efetuo a
favoráve1 a continuidade dos

Àtenciosamente,

Ás se
EERREIRÀ

or Juridico
de UiÍamutã

Rua MaÉiniano Vieira, ne 1OO - Centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR

CNPJ Ne: 01.613.317 l@OL{6
Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramura.rr.leg.br
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUMCIPAL DE UIRA]TTUTÃ

Poder frcgislativo

Despacho PROC/@6/PRES/CPI Ne (D2l2023

Uiramutã-RR, 06 de janeiro de 2023

Ao
Controle lnterno

Assunto: SOUC|TAçÃO DE INEX|B|UDADE DE UCrrAçÃO

l. solÍcitante/órgão: cÂtueRe MUNTcIPAL DE UIRAMUTÂ

2, Processo: OA4/2OL2

3. DatatO4l0u20t2
4. Objetivo: FoRNECTMENTO ÁOUn r ESGOTO

5. JUStifiCAtiVA: REFERENTE AO FORNECIMENTO ÁGUA E ESGOTO PARA ATENDER A CÂMARA

MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

Reconheço que não há necessidade de processo licitatório. Com fundamento legal do Art. 25 da

Lei N" 8.666/93 e alterações posteriores, na qual solicito o parecer favorável acerca da adoção a
esta modalidade.

ANTONIO AMA
Presidente da

ES CERQUEIRA

ãmara de Uiramutã

Rua Martiniano Vieira, ns 100 - Centro - CEP: 69.358400 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 IOOOI{,G

Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uirâmuta.rr.lêg.br



til E!iTA]X) DE RORÁIMA
vLrNlciPto DE urRAmrÃ

cÂMÂRA MUNIcIPAL
PALÁcro rRIA MorA BEZERnA

PARECER DO CONTROLE II{TERNO

SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Art,74. Os Poderes Legislativo, Executivo e ludiciário
manterão, de forma integrada, sistema de controle
interno com a finalidade de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano
plurianual, a execução dos programas de governo e dos
orçamentos da União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados,
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da
administração federal, bem como da aplicação de

,ttiét"

- .:-

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO ]{O 00612023

OBJETO: ABASTECIMENTO DE AGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO

I - BREVE RELATóRIO

Trata-se de análise por parte desse controle interno solicitado

pelo presidente da comissão permanente de licitação dessa casa, cujo

objeto da presente inexigibilidade de licitação é a contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços de abastecimento

de água e tratamento de esgoto para atender as necessidades da

Câmara Municipal do Município de Uiramutã/RR.

Consta dos autos, Memorando de Abertura, PAM, Termo de

Referência, Declarações de Adequação Financeira e Orçamentaria,

Justificativa da Inexigibilidade, Minuta de Contrato e por fim Parecer
jurídico favorável.

II - DA ANÁLISE

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de se

destacar que a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e

responsabilidades entabulada no art. 74 da Constituição Federal/1988,

in verbis:



ES'TAIX) DE RORAI}IA
MTNCiPIO DE T IRÁMT-IÃ

cÂMARA },tJNICIPAI,
PAI,{CTO ÍR,IÂ MOTA BEZERRA

III - exercer o controle das operações de
crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres da União; I
V - apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional.

Pois bem, a lei geral de licitações lei 8.666/93 ao disciplinar

possibilidade de inexigibilidade licitação, reza em seu art. 25 que:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:
I - para aquisição de materíais, equipamentos, ou
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada
a preferência de marca, devendo a comprovação de
exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou,
ainda, pelas entidades equivalentes;

Ao analisar o citado processo, verifica-se que houve a regular

tramitação, inclusive com comprovação das condições previstas na lei.

Destaca-se ainda que há nos autos parecerjurídico favorável

a regularidade do processo, sendo assim, o controle de legalidade do

processo em tela, encontra-se devidamente feito.

rrr - coNcLusÃo
Após análise desse controle interno, não se constatou nos

autos qualquer irregularidade, sendo assim esse controle interno é

FAVORÁVEL a contratação direta Da CoMPAHIA DE AGUAS E

ESGOTOS DE ROMIMA - CAER inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica sob o No 05.939.467/0001-15.

Encaminhe-se o referido parecer a Comissão Permanente de

Licitação para que sejam tomadas as devidas providências.

É o parecer da Unidade de Controle Interno.

§



I§TADO DE RORÂLTíA
MUNICÍPIO DE UINAMI'TÂ

CÂMARÁ MUNICIPAI,
PA.LÁCíO IRIA MOTA BEZERRÂ

ANDREIA PINHO DIAS
Chefe de Controle Interno da CMU

Uiramutã - RR, 10 de janeiro de 2023.



ESTAIIO DE RORÂÍMA
MT'NICíPIO DE UIRAMUIÃ

CÂMARÁ MUNICIPAL
PALÁCIO IRLÀ MOTA BEZERRA

DESPACHO

DO CONTROLE INTERNO DESTA CASA

PARA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Senhor Presidente, restituo o presente processo de inexigibilidade de

licitação autuado sob o no OOG|2O23, com parecer favorável a

contratação direta.

Uiramutã - RR, 10 de janeiro de 2023.

ANDREIA PINHO DIAS
Chefe de Controle Interno da CMU
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Poder f,egislativo

Despacho PRoc/0o6/GAB/pnes Ns oo3 I 2023

Uiramutã-RR, 12 de janeiro de 2023

A
Secretaria de Finanças

Assunto: Tramitação de Processo.

Ao cumprimenta-la mui respeitosamente, solicito providencias quanto a

emissão de nota de empenho, referente ao Fornecimento de Água e Es8oto para atender as

necessidades da Câmara Municipal do Uiramutã para o exercício de 2023, de acordo com a

classificação pÍevista nos autos, e posterior distribuição ao credor e setores'

Atenciosamente,

MAxEçffidse€áÀNros
Presidente do Cômoro de Uiromutõ

Rua Martiniano Vieira, nQ 1oo - Centro - CEP: 69.358{00 - Uirâmutã/RR

CNPJ Ne: 01.613.317 l0úL{,6
Website: www.uirâmuta.rr.le8.br E-mail: prêsidencia@uirâmuta.rr.lêg.br
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE TItrLq'MTITÃ

Poder l,egislativo

Despacho PROC/006/PRES/Cp|- re 0$12023

Uiramutã-RR, 11 de janeiro de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor
MAX FERREIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara de Uiramutã

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, encaminho processo Ne 006/2023

referente ao Fornecimento de Água e Esgoto para atender as necessidades da Câmara Municipal

do Uiramutã para o exercício de 2023, devidamente publicado para os trâmites legais acerca da

lnstrução Processual.

Atenciosamente,

ANTONIO AMA RAES CERQUEIRA

Presidente mara de Uiramutã

Rua Martiniano Vieira, nc 1OO - centro - CEP: 69.358{@ - Uirâmutã/RR

CNPJ Ne: 01.613.317 IOOOLS6

website: www.uiramuta.rr.leS.br g-mail: presidencia@uiramuh.rÍ.leg.br


